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DECRETOS
DECRETO Nº 303/2018

    
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis e conforme o contido no 
protocolo sob nº 5664/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial ao servidor 
Eduardo Moises Klosowski, ocupante do cargo provimento efe-
tivo de Técnico em Agrimensura, a partir de 01 de agosto de 2018, 
pelo período de 90 (noventa) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de junho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 304/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o protocolado 
sob n° 5813/2018;
   

DECRETA
 

 Art. 1º. Fica revogada a ampliação de carga horária da 
professora abaixo relacionada, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:

Professora A partir de:
Maricelma Pereira Makuch 01/06/2018

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de junho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 305/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o protocolado 
sob n° 5813/2018;
   

DECRETA
 

 Art. 1º. Fica revogado o Auxílio Deslocamento concedido 
a Professora abaixo relacionada:

Professora A partir de:
Crisieli Kluskovski Costa Rosa 01/06/2018
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 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de junho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 306/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme os artigos 38 e 72, 
§1º da Lei Municipal nº 1.920/2011 e tendo em vista o protocolado 
sob nº 3648/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida ampliação da jornada suplemen-
tar de trabalho de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 
as professoras abaixo relacionadas, com proventos proporcionais 
e justificativa conforme segue:

Professor (a) Justificativa A partir de:
Adriana Vaurik Substituição a Pro-

fessora Maristela 
Seniuk, em licença 
para tratamento de 
saúde.

10/04/2018

Suzana Bobalo 
Kuczer

Substituição a Pro-
fessora Maristela 
Seniuk, em licença 
para tratamento de 
saúde.

10/04/2018

Denilly Tatiany Bini Substituição a 
Professora Maria 
Madalena Preslak 
Mehl, em licença 
para tratamento de 
saúde.

10/04/2018

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Secretaria Municipal de Administração, 11 de junho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 307/2018
    

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis e conforme o contido no 
protocolo sob nº 1605/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial a servidora Do-
meteia Hellman, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxi-
liar de Serviços Gerais Feminino, a partir de 15 de junho de 2018, 
pelo período de 90 (noventa) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de junho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 136/2018

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Sindicância instituída pelo Decreto nº 246/2018, e dá outras

 providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída através do Decreto nº 246/2018, haja 
vista o pedido formulado pela Comissão através do protocolo nº 
6007/2018.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de junho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE NULIDADE DE PROTOCOLOS

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, decide tornar nulos os seguintes protocolos ad-
ministrativos:
a) 3831/2018, 4247/2018, 4606/2018, 4660/2018, 5016/2018, 
5662/2018; 

 Devido a revogação do processo licitatório de origem dos 
protocolos, os mesmos perdem seu objeto, tornando-se assim nu-
los.
 Resta, portanto sem qualquer efeito os protocolos admi-
nistrativos acima elencados, desde a data de sua confecção, após 
serão arquivados junto ao Processo Licitatório de origem.

Em 12 de Junho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 273/2018 

Tomada de Preços 015/2018  

Objeto Contratação de empresa para execução de obra de 
revitalização do Parque Municipal. 

Contratada PCG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA 

Valor R$ 1.038.050,08 (Hum milhão, trinta e oito mil e 
cinquenta reais e oito centavos). 

Fiscal do Contrato Aline de Fátima Lapchenski 

Gestor Humberto José Sanches 

Data 12 de junho de 2018 

Prazo de Vigência 600 (seiscentos) dias, a contar da data de assinatura 
do contrato. 

Prazo de Execução 300 (trezentos) dias, a contar do 11º dia após a 
assinatura do Contrato. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 

REGISTRO DE PREÇO
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de pregos e ferro de 
construção civil para atender a demanda das Secretarias de Pla-
nejamento e Obras e de Transporte e Infraestrutura.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 104.252,10 (Cento e quatro mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e dez centavos).
DATA: 27 de junho de 2018, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

 Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurí-
dicas abaixo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para toma-
rem ciência das decisões proferidas nos procedimentos adminis-
trativos a seguir elencados:

SUSPENSOS:
2255/2017 ANA PAULA D. OLIVEIRA

CONCLUÍDOS:
5199/2018 DELICA VOROSKI VOLOCHEN
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